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Pretende o presente Regulamento definir as regras de utilização para todos os utentes que 
pretendem usufruir deste espaço, que se encontra ao serviço de toda a população da Freguesia de 
Mangualde, bem como aqueles que esporadicamente visitam a nossa Freguesia. 
 
Este documento é susceptível de ser alterado no futuro, caso surjam novas situações que tornem 
necessária a referida alteração. 
 
1º - O Espaço Internet da Freguesia de Mangualde tem como principal missão contribuir para a 
familiarização  dos cidadãos com o uso das Novas Tecnologias de Informação e, especialmente, da 
Internet. 
 
2º - O Espaço Internet da Freguesia de Mangualde, disponibiliza a todos os utentes a sua utilização  
absolutamente gratuita. 
 
3º - O horário de funcionamento é aquele que está fixado para os Serviços Administrativos da Junta 
de Freguesia: 2ª a 6ª Feira das 9,00 ás 12,30 Horas e das 14,00 ás 16,00 Horas. 
 
4º - Todos aqueles que pretendam utilizar este espaço devem inscrever-se junto dos funcionários(as) 
da Junta que se encontram presentes na sala, facultando o nome; a idade e se for estudante deve 
também indicar qual a escola, ano e turma, para fins estatísticos. 
 
5º - Os utilizadores deverão reger a sua permanência e atitude de acordo com as normas de 
civilidade exigíveis, nomeadamente as decorrentes do respeito devido aos demais presentes nas 
instalações. Cada utilizador será também responsável pela preservação do equipamento que utilizar: 
qualquer anomalia deve ser imediatamente relatada ao(s) funcionário(s) da Junta presente(s) na 
sala. 
 
6º - No período escolar os alunos poderão utilizar o Espaço Internet depois de justificarem  o motivo 
de se encontrarem fora do espaço escolar. 
 
7º - Cada utilizador pode apenas utilizar este serviço durante 2 horas diárias, repartidas em períodos 
de 1 hora da parte da manhã e 1 hora na parte da tarde, excepto em casos que não haja inscrições e 
tenha o consentimento do funcionário dos serviços Administrativos da Junta de Freguesia. 
 
8º - Todos aqueles que se inscreverem para utilizar a Internet e cujo período de espera seja igual ou 
superior a 15 minutos devem abandonar a sala e regressar quando se aproximar a hora marcada. 
 
9º - Não são permitidas mais do que duas pessoas por cada computador, simultaneamente. 
 
10º - Nos casos em que a lista de inscrições para a utilização seja muita extensa, poderá em 
qualquer altura o funcionário da Junta de Freguesia restringir o período de utilização por cada pessoa 
a 30 minutos. 
 
11º - Não é permitida a presença no Espaço Internet de pessoas que não pretendam utilizar a 
Internet, excepto para acompanhantes, que de qualquer forma se deverão manter em silêncio, junto 
à pessoa que vieram acompanhar. 
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12º - Será dada prioridade a todos aqueles que pretendam utilizar a Internet para fins 
reconhecidamente mais importantes (ler e enviar correio, pesquisas, etc) do que aqueles que a 
utilizam apenas para jogos. 
 
13º -  É expressamente proibido: 

a) A instalação e utilização de qualquer software não original, sob pena de comunicação  
Entidades competentes para sua fiscalização; 

b) A alteração, ou tentativa de alteração, de configurações do sistema; 
c) A consulta de páginas que revelam conteúdos contrários aos objectivos deste espaço 

público; 
d) A utilização da NET para qualquer fim ilícito; 
e) A utilização deliberadamente deficiente ou lesiva do bom funcionamento dos sistemas, 

equipamentos e “Software” instalados; 
f) Comer ou beber no espaço; 
g) Fumar; 
h) A entrada de animais.  

O disposto nas alíneas b), c), d) e e)pode dar origem a procedimento e decisão de suspensão de 
acesso ao Espaço Internet durante um período  de 1 a 3 meses conforme a gravidade ou a proibição 
definitiva, conforme a gravidade do acto e a existência ou não de dolo.          
  
14º - Os menores de 7 anos deverão ser sempre acompanhados por um adulto. 
 
15º - Para jogar o período de utilização será apenas de 30 minutos. 
 
16º - Não são autorizadas a criação de pastas pessoais nos computadores. 
 
17º - Qualquer documento retirado da Internet deve ser gravado directamente para suportes do 
próprio utilizador. 
 
18º - A Junta de Freguesia reserva-se ao direito e não autorizar a permanência no Espaço Internet 
de utentes que não cumpram as normas de utilização constantes deste regulamento, e que 
perturbem o normal desenrolar das actividades e dos serviços instalados neste espaço. 
 
Aprovado em 13 de Fevereiro de 2006 
 
O Executivo da Junta de Freguesia de Mangualde 


